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0. PARECER 19/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 09/2018, do Legislativo Municipal.   
INCLUI O FESTIVAL DE GINÁSTICA RÍTMICA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o presente Projeto de Lei, em 2017 referida programação cultural foi realizada no dia 25 de novembro, no Ginásio de Esportes Ney Braga, chegando em sua décima primeira edição. A promoção é da Associação Rondonense de Ginástica Rítmica, entidade inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 10.937.904/0001-01 e que atualmente conta com três professoras e aproximadamente 200 integrantes.

Esta Associação está sendo presidida por Katia Michelli de Araújo Zimmermann, buscando sempre difundir a ginástica rítmica como modalidade desportiva que se fundamenta na expressividade artística.

Em Marechal Cândido Rondon, o projeto GR teve seu início no ano de 2006, sendo realizado ininterruptamente pelos últimos onze anos, com aulas de iniciação e de rendimento. Entre os principais objetivos do projeto desenvolvido no Município, está o de contribuir na formação social e no desenvolvimento motor de meninas com faixa etária entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos, além da formação de grupos permanentes de treinamento para competições regionais, estaduais e nacionais.

Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
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É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.


CLAUDIO ROBERTO KOHLER						RONALDO POHL
Presidente									Relator 

VANDERLEI CAETANO SAUER
Membro
